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DESPACHO CRG

1. De acordo.
2. Arquive-se a presente IP, com fulcro nas razões consubstanciadas no Despacho 0812691,

sem prejuízo da deflagração de novo apuratório na hipótese de novos fatos chegarem ao conhecimento
desta Corregedoria-Geral.

3. Expeça-se Memorando ao Exmo. Sr. Ministro, para conhecimento desta decisão. 
4. Expeça-se Memorando à unidade/servidor responsável pelo acompanhamento dos termos

do acordo de leniência celebrado com este Ministério, para conhecimento desta decisão e eventuais
providências.
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